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Processo de Internacionalização 

Checklist 

PASSO A PASSO para o processo de formalização de Cooperação Internacional 

1. PROTOCOLO DE INTENÇÕES: Imprimir o Protocolo de Intenção em duas vias, em 

Português e também em um dos idiomas disponíveis em nosso site (inglês, francês ou 

espanhol) como melhor aprouver à instituição que iniciará o processo. Após a impressão, a 

instituição proponente providenciará o devido preenchimento e assinatura dos Protocolos de 

Intenções. 

 

2. FORMULÁRIO: O Formulário para formalização da Cooperação Internacional deverá ser 

preenchido pela instituição internacional e encaminhado via online ao setor de Relações 

Internacionais da Universidade Federal do Tocantins - RELINTER/UFT. O Formulário está 

disponível no link: https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSesM2iVbj-

3FmMOWOuCMULgGKqrUEGmhSj51lGPoBfQEuOvmA/viewform?usp=sf_link 

 

3. DECLARAÇÃO DE AUTORIDADE SIGNATÁRIA: A instituição internacional deverá 

providenciar o preenchimento e assinatura da Autoridade Signatária de sua instituição, nas 

versões Português e também em um dos idiomas disponíveis em nosso site (inglês, francês ou 

espanhol), conforme modelo disponibilizado no link: 

https://ww2.uft.edu.br/index.php/coordenacao-de-relacoes-internacionais-

relinter/cooperacao-internacional-pt/documentos-e-orientacoes-relinter 

 

4. Portaria que nomeia o Reitor da instituição internacional como representante legal da 

mesma. 

 

5. TERMO DE RESPONSABILIDADE: O presente Termo, cujo modelo encontra-se 

disponível no link: https://docs.uft.edu.br/s/VfnTzE0ESuyo0Y4tQi5t4A, e deverá ser 

devidamente assinado pelo representante da UFT, que acompanhará o Convênio durante sua 

vigência. É necessário que o Coordenador/Representante aqui referido seja servidor da UFT. 

Todos os passos supracitados deverão ser encaminhados, conjuntamente à RELINTER/UFT 

para a inicialização do processo de Cooperação Internacional. 
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